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PORTARIA Nº 178, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso I, da Lei Complementar n.º 041/2007, 

DECLARAR ESTÁVEL no serviço público o servidor Jhemis Michael Trajano Rodrigues 

– Assistente de Atividades Educacionais III – Monitor de Ed. Infantil, com efeito retroativo a 

data 02/02/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 


